
Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis. 
 
 
 
 
 
 

Moção nº 005/2005 
 

Ricardo Vrena, vereador em exercício junto a esta r. Casa 
Legislativa, usando de suas faculdades regimentais, apresenta Moção de Apelo aos 
Excelentíssimos Senhores Presidente da Câmara dos Deputados, Severino Cavalcante e 
Presidente do Senado Federal, José Sarney, para que se apresente um Projeto de Emenda 
Constitucional, alterando o parágrafo único do inciso IV do art. 158 da Constituição Federal, 
no sentido de que seja feita a repartição da cota-parte do ICMS que cabe aos municípios, 
tendo como princípio fundamental a ser considerado, o número de seus habitantes.  

 
Sabemos que, com a devida alteração acabaremos com as 

distorções e injustiças na repartição da cota-parte do ICMS, pois, trata-se de um imposto 
sobre o consumo pago integralmente por todos os cidadãos. Este é o momento oportuno, pois, 
o Congresso Nacional está discutindo e votando a reforma tributária, em especial mudanças 
na legislação do ICMS. 

 
Sendo assim, solicitamos o apoio de todos os Vereadores para 

que possamos sensibilizar o Congresso Nacional à apresentação do referido projeto de  
Emenda Constitucional. Anexo modelo do referido projeto e relação dos 645 municípios do 
Estado de São Paulo. 
 

Assim, requer depois de discutida, votada e aprovada, seja a 
presente Moção encaminhada, mediante ofício, aos destinatários, solicitando seja dada ciência 
aos parlamentares componentes de cada uma das Casas Legislativas. 

 
Joanópolis, 11 de abril de 2005. 

 
 

 
Ricardo Vrena (Tucano) 

Vereador do PV 
 
 
 

Benedito Ignácio Giudice 
Vereador 
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